
Prefeitura Municipal de Guatapará

Período: Janeiro/2025 a Dezembro/2025
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

Resultado Nominal - Exceto órgão de Previdência

ESPECIFICAÇÃO
SALDO

Em 31 Dez 2024 (a) No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)

Dívida Consolidada (I) 7.644.089,81 6.504.070,44 8.999.060,59
Deduções (II) 5.107.365,93 9.906.107,31 9.906.347,05
Ativo Disponível 6.847.252,19 10.642.364,02 10.491.546,13
Haveres Financeiros 783,77 136.531,42 121.382,03
(-) Restos a Pagar Processados 1.541.975,94 517.572,11 517.572,11
(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 198.694,09 355.216,02 189.009,00
Dívida Consolidada Líquida (III) = (I-II) 2.536.723,88 -3.402.036,87 -907.286,46
Receita de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0,00
Passivos Reconhecidos (V) 3.236.948,49 2.870.221,52 2.795.270,49
Dívida Fiscal Líquida (VI) = (III + IV - V) -700.224,61 -6.272.258,39 -3.702.556,95

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFÊRENCIA

No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a
Dezembro (c -

a)
Resultado Nominal 2.569.701,44 -3.002.332,34

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 1.765.395,22

NOTA EXPLICATIVA:
      1. Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser
informado valor nessa linha.
      2. Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      3. O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      4. O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não foram excluídos da Dívida Consolidada.
      5. As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

GILDEMIR DE SOUZA
Prefeito Municipal

Paulo Sergio Moura
TC CRC 1SP211542/O-5

Carina Alves Sertori
Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Guatapará

Período: Janeiro/2025 a Dezembro/2025
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

Resultado Nominal - Regime Previdenciário

ESPECIFICAÇÃO
SALDO

Em 31 Dez 2024 (a) No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
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informado valor nessa linha.
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      3. O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      4. O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não foram excluídos da Dívida Consolidada.
      5. As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.
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